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Indicação Nº 5031/2025

Súmula: Solicita providências do Executivo junto a 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana – 
Sra. Priscila Camargo, para que seja colocada uma 
faixa de pedestre na Rua Francisca Maria da Silva 
Ribeiro em frente ao nº 30 - Ambuitá, neste 
município.

        INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Marcos Godoy (Teco), Prefeito Municipal, junto a Secretaria de 
Segurança e Mobilidade Urbana, para que seja colocada uma faixa de pedestre na Rua 
Francisca Maria da Silva Ribeiro em frente ao nº 30 - bairro de Ambuitá, neste município. 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

Senhoras Vereadoras.

Venho por meio deste solicitar a instalação de uma faixa de pedestre na rua 
Francisca Maria de Silva Ribeiro, especificamente em frente ao número 30, no bairro Ambuitá. 
Esta solicitação se faz necessária devido ao aumento do fluxo de pedestres na área, 
especialmente considerando que muitos moradores e visitantes utilizam esta via.

Atualmente, a falta de uma faixa de pedestre adequada tem gerado situações de 
risco, pois muitos pedestres têm que atravessar a rua em meio a veículos que transitam em 
alta velocidade. A instalação de uma faixa de pedestre contribuiria significativamente para a 
segurança dos transeuntes, promovendo um trânsito mais seguro e organizado.

Adicionalmente, seria benéfico que a faixa fosse acompanhada de sinalização 
adequada e, se possível, de lombadas ou redutores de velocidade nas proximidades, para 
garantir que os motoristas estejam cientes da presença de pedestres.

             Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 02 de outubro de 2025. 
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 PRISCILLA CAVANHA

VEREADORA – PL 

2ª Secretária
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Câmara Municipal de Itapevi, 2 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5E8M474WV6D0D3HK, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5E8M-474W-V6D0-D3HK
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